
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Classificação: 031.12

PROCESSO NUP
64286.006242/2026-88

ASSUNTO: aquisição de distintivos

INTERESSADO: Ag Bld (CMS)

Órgão de Origem: Comando do Comando Militar do
Sul Data da Criação: 07/05/2026

Localização  Atual  do  Processo:  Subseção  de
Aquisições Licitações e Contratos

Estado: Minuta

PEÇAS PROCESSUAIS

1- Termo de Abertura Nº 203-AG Bld/Cmdo CMS (a)
2- 2_DFD160395_000079_2025.pdf
3- 3_Estudo Tecnico Preliminar_aquisição de distintivo de OM de uso pessoal_Infantaria_Ag Bld.pdf
4- 4_Termo de Referência_distintivo de OM de uso pessoal_Infantaria_AGBld.pdf
5- 5_Gerenciamento de Riscos_distintivo de OM_Infantaria_AGBld.pdf
6- 6_Relatório de Pesquisa_aquisição de distintivo de uso pessoal_Infantaria_AGBld.pdf
7- 6.1_Orcamento_1.pdf
8- 6.2_Orcamento_2.pdf
9- 6.3_Orcamento_3.pdf
10- Despacho Nº 1184-Fisc/Div Adm/Cmdo CMS
11- Despacho Nº 1197-Div Adm/Cmdo CMS
12- 20260415 NC400418 CMDO CMS 339030 IXAPFUNADOM.pdf
13- Despacho Nº 1198-Div Adm/Cmdo CMS

Legenda
(a) Documento de Origem
(b) Arquivos que não serão impressos por não se tratarem de arquivos de texto ou imagem
(c) Documento desentranhado
(d) Documento desmembrado



EB: 64286.006242/2026-88 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Termo de Abertura Nº 203-AG Bld/Cmdo CMS

Porto Alegre, RS, 7 de maio de 2026.

Assunto: aquisição de distintivos

1. Conforme estabelecido no Caderno de Orientação aos Agentes da Administração da
Secretaria de Economia e Finanças (SEF), datado de junho de 2024, os processos de aquisição
digital devem ser tramitados através do SPED 3.0.

2. Nesse sentido, solicito verificar a viabilidade de analisar e assinar a requisição e seus
anexos.  Adicionalmente,  informo  que  as  justificativas  para  a  aquisição  dos  materiais
encontramse detalhadas nos documentos mencionados.

3. Por fim, caso haja aprovação dos documentos citados, solicito que sejam encaminhados
à SALC/CMS.

ROBERTO DOS REIS PEREIRA JUNIOR - 2º Sgt
AGBld_1- Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
ROBERTO DOS REIS PEREIRA JUNIOR,  em 07/05/2026, às 14:38 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: tYZb-CfPU-uX1r-auoF
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COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL/RS

Documento de Formalização da Demanda 79/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 79/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Almoxarifado 20/12/2026 00:00 160395 VINICIUS 
MOREIRA ROLIM

Descrição sucinta do objeto

Planejamento centralizado de aquisições de material de expediente, bandeiras, insígnias, distintivos e materiais de sinalização para o Comando
Militar do Sul e suas Organizações Militares Vinculadas.

2. Justificativa de Necessidade

Justificativa da Necessidade de Aquisição de Materiais de Expediente, Bandeiras, Insígnias, Distintivos e Materiais de Sinalização Visual (Cones) para o 
Comando Militar do Sul e suas Organizações Militares Vinculadas

A aquisição de materiais de expediente, bandeiras, insígnias, distintivos e materiais de sinalização visual (cones) é essencial para garantir o funcionamento eficiente
das atividades administrativas e operacionais do Comando Militar do Sul (CMS) e de suas Organizações Militares vinculadas. Esses insumos são fundamentais para a
realização de tarefas diárias, contribuindo para a manutenção da organização, controle de documentos, comunicação interna e externa, além do suporte às demandas
logísticas e operacionais das unidades militares.

1. Garantia da Continuidade das Atividades Administrativas

Os materiais de expediente, como papel, canetas, pastas, toners, envelopes e demais suprimentos, são indispensáveis para a execução das rotinas administrativas das
Organizações Militares vinculadas. A ausência desses itens pode comprometer a organização documental, dificultar a comunicação entre setores e prejudicar a
tramitação de processos essenciais para a gestão interna.

Além disso, a aquisição de bandeiras, insígnias e distintivos é necessária para a correta identificação das unidades militares, garantindo que os protocolos e cerimônias
sejam conduzidos conforme os regulamentos das Forças Armadas. Esses elementos reforçam a identidade institucional, o respeito à hierarquia e aos valores militares.

Os materiais de sinalização visual, como cones, são essenciais para a organização de espaços, delimitação de áreas de segurança, controle de fluxo de veículos e
pedestres em instalações militares, bem como para o apoio a operações logísticas e de treinamento.

2. Suporte às Demandas de Comunicação e Planejamento

A comunicação eficiente entre as Organizações Militares vinculadas é fundamental para a coordenação de operações, elaboração de planejamentos estratégicos e
execução de atividades administrativas. Para isso, é necessário dispor de materiais que possibilitem a confecção de relatórios, ordens de serviço, memorandos e outros
documentos essenciais ao funcionamento das unidades.

Além disso, reuniões e treinamentos internos requerem o uso de materiais como blocos de anotações, marcadores, flip charts e outros itens que auxiliam na
transmissão de informações e no planejamento de ações. As bandeiras e insígnias, por sua vez, são indispensáveis para eventos formais, solenidades e atos
administrativos que exigem representação visual dos símbolos institucionais.

3. Atendimento às Necessidades Logísticas e Operacionais

As atividades militares envolvem não apenas ações de campo, mas também um suporte administrativo robusto para garantir a execução eficiente de missões. Os
materiais de expediente são essenciais para a organização de registros, controle de pessoal, planejamento logístico e acompanhamento de operações, garantindo que
todas as informações estejam documentadas e acessíveis quando necessário.

Os cones de sinalização desempenham um papel crucial na segurança das operações militares, permitindo a delimitação de áreas restritas, controle de fluxo de veículos
e demarcação de locais estratégicos dentro das unidades. Esses materiais são essenciais para a prevenção de acidentes e para a organização eficiente de espaços em
ambientes operacionais.

4. Cumprimento de Normas e Procedimentos Administrativos

O Exército Brasileiro opera sob normas e regulamentos que exigem a manutenção de registros formais para assegurar a transparência e a eficiência na gestão pública.
A aquisição de materiais de expediente é indispensável para que todas as Organizações Militares vinculadas possam cumprir essas exigências, garantindo que
documentos oficiais sejam corretamente emitidos, armazenados e arquivados conforme os padrões estabelecidos.

Da mesma forma, as bandeiras, insígnias e distintivos são elementos regulamentares que fazem parte da identidade das unidades militares, sendo de uso obrigatório em
diversas situações institucionais, como formaturas, cerimônias e eventos oficiais.

UASG 160395
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Os materiais de sinalização visual, como cones, também atendem a exigências normativas para garantir a segurança e a organização das instalações militares,
permitindo a delimitação de áreas de risco, controle de tráfego interno e demarcação de locais de acesso restrito.

5. Preservação da Eficiência e Produtividade das Organizações Militares Vinculadas

A disponibilidade de materiais de expediente, bandeiras, insígnias, distintivos e materiais de sinalização visual impacta diretamente a produtividade dos militares e
servidores administrativos, permitindo que realizem suas funções com agilidade e precisão. A falta desses insumos pode gerar atrasos na execução de tarefas,
comprometer a organização das unidades e impactar negativamente a eficiência das Organizações Militares vinculadas.

Ao garantir a aquisição regular desses materiais, o CMS assegura que todas as unidades disponham dos recursos necessários para desempenhar suas atividades com
excelência, evitando prejuízos operacionais decorrentes da escassez de insumos básicos para o trabalho diário e para a representação institucional.

6. Benefícios da Aquisição Centralizada pelo Almoxarifado do Cmdo CMS

Para garantir uma distribuição eficiente e equitativa dos materiais de expediente, bandeiras, insígnias, distintivos e materiais de sinalização visual entre as diversas
Organizações Militares vinculadas, a aquisição é realizada de forma centralizada pelo Almoxarifado do Cmdo CMS. Esse modelo permite um controle mais rigoroso
sobre os insumos adquiridos, otimizando os processos logísticos e garantindo que cada unidade receba os materiais necessários dentro dos prazos estabelecidos.

Além disso, a centralização possibilita a negociação de melhores condições com fornecedores, promovendo economicidade e padronização na qualidade dos produtos,
além de minimizar desperdícios e evitar a escassez ou o excesso de estoques em unidades individuais.

7. Base de Cálculo para a Aquisição

O cálculo da necessidade de aquisição dos materiais foi baseado no relatório de baixas do ano de 2024, extraído do sistema SAG EB. Considerando a projeção para o
ano de 2026, foi adicionada uma margem de 10% para prever possíveis aumentos nos valores dos materiais mencionados, além de atender demandas futuras
decorrentes de operações e atividades extraordinárias. Um exemplo disso foi a Operação Taquari II, ocorrida em 2024, que resultou em um aumento significativo no
consumo dos insumos supracitados. Dessa forma, essa projeção visa garantir a disponibilidade adequada dos materiais, evitando desabastecimento em cenários de
maior demanda operacional.

Conclusão

Diante da importância dos materiais de expediente, bandeiras, insígnias, distintivos e materiais de sinalização visual para o funcionamento administrativo e operacional
das Organizações Militares vinculadas ao Comando Militar do Sul, sua aquisição se faz necessária para garantir a continuidade e a eficiência das atividades
institucionais. Esses insumos desempenham um papel fundamental na comunicação, organização, planejamento, controle interno e segurança, contribuindo
diretamente para a execução das missões militares com excelência e conformidade com as normativas vigentes.

A aquisição centralizada pelo Almoxarifado do Cmdo CMS reforça a racionalização de recursos, a eficiência logística e a garantia de abastecimento adequado para
todas as unidades vinculadas, assegurando que cada uma delas esteja plenamente equipada para cumprir suas funções administrativas e operacionais com excelência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 56.467,97 56.467,97
2 Bandeiras, flamulas e pavilhoes 1,00 12.402,74 12.402,74
3 Distintivos e insígnias 1,00 1.475,16 1.475,16
4 Sistema de sinalização de tráfego e trânsito 1,00 36.861,05 36.861,05

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VINICIUS MOREIRA ROLIM
Chefe do Almoxarifado
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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EB: 64286.006242/2026-88 Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Despacho Nº 1184-Fisc/Div Adm/Cmdo CMS

Porto Alegre, RS, 8 de maio de 2026.

Assunto: aquisição de distintivos

 
             O FISCAL ADMINISTRATIVO DO COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL, nomeado por
meio do Boletim Interno do Comando do Comando Militar do Sul Nr 22, de 19 de março de 2026,
de acordo com atribuições previstas no Art. 25 da Portaria - C Ex Nr 1.555, de 9 de julho de 2021
(Regulamento de Administração do Exército - (RAE), EB10-R-01.003, 1ª Edição, 2021), resolve:
             a. Concordar com as informações da Requisição constante do presente processo, de
acordo com o Inc. II, Art. 10 da Portaria - SEF/C Ex Nr 198, de 28 de junho de 2022 (Normas para
Atuação dos Agentes da Administração, EB90-N-08.006, 1° Edição, 2022).
             b. Submeter o presente processo ao Ordenador de Despesas para autorização da Emissão
da Nota de Empenho.

 

FABRÍCIO FLORES - Cel
Chefe da Fiscalização Administrativa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
FABRÍCIO FLORES, em 08/05/2026, às 08:54 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

Código de verificação: 5Obs-j4cU-/YdC-m7Kt
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Despacho Nº 1197-Div Adm/Cmdo CMS

Porto Alegre, RS, 8 de maio de 2026.

Assunto: Planejamento Orçamentário

Anexos:
1) 20260415 NC400418 CMDO CMS 339030 IXAPFUNADOM.pdf

1.  Encaminhamento da demanda apresentada pelo  responsável  do respectivo setor
requisitante.

2. Os recursos a serem utilizados são da Nota de Crédito anexa.

3. Considerando o teor dos autos deste processo, sugiro a anulação parcial da Nota de
Empenho 2026NE000015, de 10 MAR 26, nos termos da Lei Nr 14.133/2021.

4. Encaminho o processo para ser aprovado pelo Ordenador de Despesas.

MARCO ANTONIO RIBEIRO - Cel
Assessor de Planejamento Orçamentário de Contratações/OD Substituto

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MARCO ANTONIO RIBEIRO,  em 08/05/2026, às 10:14 conforme horário oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: hHwl-ox5T-jxmh-R0z0

Despacho Nº 1197-Div Adm/Cmdo CMS
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00761926798Usuário:

16/04/2026 10:12Data e hora da consulta:

Dados de Histórico

Dados de Auditoria

Versão Data/Hora IP Usuário IP ServidorUG UsuárioOperação
0 189.9.11.3715/04/2026 23:06 189.9.11.37167086Inclusão

CPF
02664786113

Nome
TATIANE FARIAS DE
OLIVEIRA

Dados do cabeçalho

UG Emitente: 167086
Nome da UG
Emitente: FUNDO DO EXÉRCITO
Ano: 2026
Tipo: NC
Número da
nota de
crédito: 400418
Status: Contabilizada

Dados da Nota de Crédito

Data de
Emissão: 15/04/2026
Taxa de
Câmbio:
Número de
Transferência:
Sistema de
origem: SIAFI-STN
Descrição: 167395202669-Atender Despesas com os SubItens: 33903000 (PRAZO PARA EMPENHO: 30 A CONTAR DESTA DATA)

Itens de Contabilização

Sequencial 01

UG
Favorecida: 167395
Com
detalhamento: Sim
Situacao: Contabilizado

Origem do crédito

Esfera PTRES Fonte Natureza da
Despesa UG Responsável Plano Interno Valor

1 171502 1050000142 339000 167086 IXAPFUNADOM 16.000,00

Destino do crédito

Esfera PTRES Fonte Natureza da
Despesa UG Responsável Plano Interno Valor

1 171502 1050000142 339030 167086 IXAPFUNADOM 16.000,00

Documentos contábeis

Operação Data de emissão Documento contábil UG Favorecida
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00761926798Usuário:

16/04/2026 10:12Data e hora da consulta:

Dados de Histórico

Dados de Auditoria

Versão Data/Hora IP Usuário IP ServidorUG UsuárioOperação
0 189.9.11.3715/04/2026 23:06 189.9.11.37167086Inclusão

CPF
02664786113

Nome
TATIANE FARIAS DE
OLIVEIRA

Operação Data de emissão Documento contábil UG Favorecida
Inclusão 15/04/2026 2026RO001762 167395
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EB: 64286.006242/2026-88 Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Despacho Nº 1198-Div Adm/Cmdo CMS

Porto Alegre, RS, 8 de maio de 2026.

Assunto: Prosseguimento para aquisição.

1. Considerando a teoria dos autos deste processo de "aquisição", foram apresentados:

a. a justificativa da necessidade pelo setor requisitante;

b. a estimativa de preços elaborada nos termos da Instrução Normativa aplicável;

c. o parecer do chefe da secção e do fiscal administrativo favorece quanto à regularidade da
instrução processual; e

d. a disponibilidade orçamentária devidamente atestada pelo Ass Plnj Orç Cmdo CMS.

2. Destarte, aprovo o prosseguimento do presente processo de aquisição, nos termos da Lei nº
14.133/2021.3.

MARCELO ROBERTO DA ROSA - Cel
Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar do Sul

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MARCELO ROBERTO DA ROSA, em 08/05/2026, às 10:33 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 2By/-RLyv-cscI-SU32

Despacho Nº 1198-Div Adm/Cmdo CMS
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